
 

 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos respeitosamente apresentar MENSAGEM 
RETIFICATIVA, referente ao Projeto de Lei nº 71/2014, Processo nº 501/2014, que dispõe sobre 
a isenção da taxa de licença para promoção de eventos e dá outras providências. 

A presente mensagem visa ajustar o texto legal para adequá-lo, conforme 

entendimento dessa Egrégia Casa Legislativa.  

Na expectativa das providências de Vossa Excelência, aguarda-se a apreciação 

do Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, apresentamos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

                           Gramado, 25 de agosto de 2014. 

 

NESTOR TISSOT 

Prefeito Municipal de Gramado 

 
 

 
 
 

     Sônia Regina Sperb Molon 
   Secretária Municipal da Fazenda    
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         Christiane Balzaretti Bordin                          Marcos Caleffi Pons                    Débora Brantes 
Secretária Municipal da Administração             Procurador-Geral do Município            Assessora Jurídica 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
PROJETO DE LEI N° 071/2014 

 
Dispõe sobre a isenção da taxa de licença para 
promoção de eventos e dá outras providências. 
 
 
 
 
 

Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a isentar a taxa de licença para 
promoção de eventos realizados no Município de Gramado/RS que se enquadrem nos itens 
1.46.1 e 1.46.2 e seus subitens do Anexo III da Lei Municipal nº 2.158, de 18 de dezembro de 
2003 (Código Tributário Municipal). 

 

Art. 2º .... 

    

Art. 3º .... 
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